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Projeto de Lei nº 259/2024
Autoria do Deputado Soldado Adriano José

 

 

Institui o Dia Estadual do Compositor Musical Paranaense a 
ser comemorado anualmente em 31 de março.

 

 

 

Art. 1º Institui o Dia Estadual do Compositor Musical Paranaense a ser comemorado anualmente em 31 de março.

 

Parágrafo único. A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

 

Art. 2º O Dia Estadual do Compositor Musical Paranaense visa ao incentivo da realização de eventos que promovam a 
participação dos compositores em apresentações musicais, incluindo palestras e workshops, proporcionando 
oportunidades para exibição de seus talentos e recebimento dos devidos reconhecimentos.

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 21 de março de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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